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                                                     Senhor Presidente: 

 O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais que, após ouvido o Douto Plenário e, se aprovado, que esta 

Casa: 

 Solicite a secretaria municipal competente a instalação de duas sinaleiras. 

Uma no cruzamento das ruas Marechal Floriano com a Machado de Assis, centro 

do município e a outra no cruzamento das ruas Santos Dumont com a Avenida 

Marcílio Dias, bairro Albatroz. 

                                                           Justificativa: 

 

 Após ouvir o apelo popular de pedestres, sejam idosos, estudantes e outras 

representações, os equipamentos de trânsito pedidos se justificam pela questão 

da segurança no trânsito. Há relatos de que nesses locais ocorrem atropelamentos 

pelo excesso de velocidade e dificuldade de travessia na via. Semáforos tornam 

cruzamentos perigosos mais seguros para motoristas e pedestres. Além dos 

moradores, as sinaleiras auxiliam turistas e visitantes que não estão acostumados 

com o trânsito da cidade e, que, normalmente, entram pelas ruas Machado de 

Assis ou Santos Dumont.  
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Sala de Sessões,  18 de maio de 2018. 

 

 

_____________________________            

   Vereador Fábio Silveira (Binho)                

                            Bancada do PDT                                             

 

 

                        

                                                                  

 

 


